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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 040t2024

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Saúde de ltranaus - SEMSA.

Ei\DEREÇo rARA coRREspoxnÊncra: Av. MárÍo Ypiranga, n' 1.695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.
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ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/Sanitário

LocÂLrzlÇÃo on ATrvroloe Rua 7 de Setembro, no 87í, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográficas: 03'0'l'37"S e 59"55'27"0, Manaus-AM.

Frxllruon: Autorizar a operaçáo de sisteina de tratamento de efluente
doméstico/sanitário na "USF Dr. WALDIR BUGALHO DE MEDEIROS", com
capacidade de tratamento de 14 m3 /dia.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADlpon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA LIcEnÇl: 04 Aros

Aten ao:
Esta licençs é composts de tl restrlçôes e/ou coodiçõcs constatrtes tro verso, cujo oão
cumprimento/atendim€nto suj€itrrl r süs invrlidaç:lo c/on rs p€nrlidrdcs previstâs em normrs.
Ests licençr nío comprovr nem sübstitui o documcrto dc propricdâde, dc posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmaDec€r tlâ localizaçâo da atividsdc e exposts de forma visíyel (fr€nte e verso).

CNPJ/CPF: 04.46í .836/0001 -44

Foxe: (92) 3236-9542

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3217

INSCRIçÂO ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 24809 12023-89

Juliano Marcos V te de Souza
Diretor P ,e

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Rosa Marie eira Geissler
Di ecntca
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N" O4O/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
xr.24, da l*i n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mhimo de 120 diss,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procBso tro.

248Dn02r89.
4. Toda e quâlquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automáticâ invalidaçâo, devendo sâ solicitada nova Licença, com ônus parâ o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Executar o monitoraÍnento bimestral dos efluentes hidrossanitários, devendo a coleta das amostras

serem feitas na entrâdâ e ne salda da ETE, por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo os laudos analíticos serem encaminhados semestÍalment€ a este Instituto para análise com
ART do responsável técnico e parecer técnico conclusivo dos resultados obtidos dos níveis de
concentração dos parâmetros amo;trados. Sugere-se no mínimo os seguintes parâmetros: alcalinidadó
total, coliforme termotolerrntes, condutividade elétrica, DBOS, DQO, fósforo total, nitrâtos,
nitritos, nitrogênio amonircol totsl, óleos e groxas totais, pH, sólidos dissolyidos totris, sólidos
íixos totâis, sólidos sedimentáveis, sólidos suspensos totais, sólidos totais, sólidos voláteis totais,
sülfeto, temp€rrtura e turbidez. Para o laÍrçamento do efluente, a concentração máxima permitida da
DBO5, deverá atender a Resoluçâo CONAMA no 430 de13/0512011e todas as legislações ambientais
vigentes.

8. Apresentar sem$trrlmente a este IPAÂM, os seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinação final do resÍduo (lodo), proveniente da manutenção/limpez da ETE,

por ermpresa cadastrada neste IPAAM, e relatório da manutenção/limpezz do sistema de
i-atamento, com fotos datad4 geonefeÍenciado e ART do responsável técnico.

b) Relatório de manutençâo/ limp€u do sistem4 de acordo com o MANUAL DE OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou
equivalente, de profissionaVempresa habilitado(a) e oedenciado(a) neste IPAAM. Todas as

fotos do referido Relatório devem estar geoÍreferenciadas e datadas.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dirs, os seguintes documentos atualizados:
a) Documentação de autorização do ente Público Municipal, responsável pelo sistema de

drenagem de águas pluviais para autoriz:u o lançamento de efluente na rede de drenagem.
b) Projeio do Sistema de Tratamento Doméstico/sanitário, aprovado pela companlia de água e

esgoto.
10. Solicitar â este IPAAM, no prazo de 90 dias:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de efluentes
nos termos e prazos da PoÍtaria Normativa SEMÁ,{PAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo
com os critérios estabelecidos na Resolução n" 012016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CERH.

I l. Instalar num prazo de 90 (novêntr) diss, dispositivo medidor de vaáo, na saída da ETE, conforme
dispõe o artigo 79 do Decreto N" 28.6782009 e apresentar a €ste Instituto o relatório fotogrâfico
georeferenciado das adequações realizadas


